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SUPERINTENDÊNCIA  

Concessão  

Ato - SEI nº 2, de 08 de abril de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO PIAUÍ, Ebserh Filial Piauí, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no art. 4º da Portaria-Sei nº 08, de 09/01/2019, da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares, e considerando a Lei nº 9.648, de 27.05.98, publicada no D.O. U em 

28.05.1998; 

Considerando a Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH, de 20 de outubro de 

2022; 

RESOLVE: 

1. CONCEDER a Francisca Rouse Luz Goncalves de Morais, CPF Nº. ***.995.563-**, 

Chefe da Unidade de Serviços Gerais, SIAPE 197****, Suprimento de Fundos no valor de 

R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), para ser aplicado de acordo com o art. 45, 

inciso III do Decreto nº 93.872/86, observada a seguinte classificação orçamentária, bem 

como a Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH, de 20 de outubro de 2022: 

Unidade Orçamentária 155008 

PTRES 234189 

Fonte de Recursos 1001A004QX 

Valor para modalidade de crédito R$ 17.600,00 

Valor para modalidade de saque R$ 00,00 

339030 – Material de Consumo R$ 13.600,00 

339039 – Serviços Pessoa Jurídica R$ 4.000,00 

Nota de empenho 2026NE000856 

Nota de empenho 2026NE000857 

2. Os recursos estarão disponíveis para uso através de Cartão Corporativo do Governo 

Federal, conforme preceitua a Instrução Normativa nº 04 do Ministério da Fazenda/ 

Secretaria do Tesouro Nacional, de 31 de julho de 1998 e o Decreto nº 5.355, de 25 de 

janeiro de 2005, quando o ordenador de despesas disponibilizar os limites junto ao 

estabelecimento bancário. 

3. O prazo para aplicação do suprimento de fundos não deverá exceder 90 dias a 

partir da data de publicação do ato, conforme estabelece o art. 23 da Norma 

Operacional 04/2022/DAI-EBSERH. O prazo para prestação de contas não poderá 
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exceder a 30 dias do final do prazo de aplicação (art. 48). É vedado o desdobramento da 

despesa em vários comprovantes, devendo ser observado os limites estabelecidos no Art. 

39 da Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH. 

4. A utilização do Cartão deverá ser através da modalidade Crédito/fatura. 

5. O suprido deverá obedecer rigorosamente a Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-

EBSERH, de 20 de outubro de 2022 e Manual do SIAFI. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

ANDRÉ GONÇALVES DA SILVA 

Superintendente HU-UFPI/EBSERH 

Portaria - SEI nº 20, de 13 de janeiro de 2025 
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DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

Constituição  

Portaria-SEI nº 09, de 08 de abril de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) 

para Contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), 

Fixo-Fixo e Fixo-Móvel, nas modalidades de Ligação Local, Longa 

Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), 

destinada ao atendimento das necessidades do Hospital Universitário 

da Universidade Federal do Piauí, da Rede Ebserh. 

O CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições, conforme competência delegada por meio da 

Portaria 1213, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 2047, de 20 de 

maio de 2025; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado 

Executivo, conforme processos SEI nº 23524.047311/2025-95 e SEI nº 23524.000382/2026-

13; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – 

RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONSTITUIR a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Contratação de 

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), Fixo-Fixo e Fixo-Móvel, nas modalidades de 

Ligação Local, Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), 

destinada ao atendimento das necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal 

do Piauí, da Rede Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores 

efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, 

constituírem a EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Heráclito Carlos Gomes da Silva – Assistente Administrativo – SIAPE 

nº 215**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73986833&id_procedimento_atual=77086494&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=d25868461de7923205979e51466dc95850a4c5350ff8f15268bf37c3c2330dedf78174762c83a55dbeef0df66f52bbd3db39ff08cd3c2478111f262fd493629a1ad57a94a83725fa2b6bef28f36fbffec8cbedc278ab22e654a72ac1c1aeedde
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74216313&id_procedimento_atual=77086494&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=cbbef8dea5ee889b53e49195c49efe0d2e2d9449cb39a868806ffa91023f38eaf78174762c83a55dbeef0df66f52bbd3db39ff08cd3c2478111f262fd493629a1ad57a94a83725fa2b6bef28f36fbffec8cbedc278ab22e654a72ac1c1aeedde
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74216313&id_procedimento_atual=77086494&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=cbbef8dea5ee889b53e49195c49efe0d2e2d9449cb39a868806ffa91023f38eaf78174762c83a55dbeef0df66f52bbd3db39ff08cd3c2478111f262fd493629a1ad57a94a83725fa2b6bef28f36fbffec8cbedc278ab22e654a72ac1c1aeedde
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II - Integrante Demandante: Virgílio Freitas Rego Lima – Engenheiro de Produção – SIAPE 

nº 344**** 

III - Integrante Demandante: Mádson da Silva Santos – Analista de Tecnologia da Informação 

- Suporte de Redes – SIAPE nº 294**** 

IV - Integrante Demandante: Thiago Odon Castro de Almeida – Analista de Tecnologia da 

Informação – SIAPE nº 122**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, 

informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 

Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas 

competentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto 

da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 

pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 

fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser 

formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo 

do próprio documento. 
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Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 

1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão 

de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída 

anteriormente. 

  

(assinado eletronicamente) 

LUCAS LOPES DE ARAUJO 

Chefe da Divisão de Administração e Finanças 

Portaria - SEI nº 24, de 13 de fevereiro de 2026 

HU-UFPI/HUBRASIL 
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Portaria-SEI nº 10, de 09 de abril de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) 

para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

contínuos visando o Gerenciamento e Operação da Manutenção 

Predial Preventiva, Corretiva e Preditiva, com fornecimento de mão 

de obra, materiais de consumo, peças, dispositivos, componentes, 

acessórios e materiais de reposição a serem faturados, serviços sob 

demanda e serviços especializados, necessários para a realização dos 

serviços aplicados aos sistemas, equipamentos e instalações prediais 

existentes no Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí 

(HU-UFPI), bem como construções anexas, adjacentes e que por 

ventura possam ser construídas ou incorporadas à estrutura deste 

Hospital Universitário, filial da HU Brasil 

O CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições, conforme competência delegada por meio da 

Portaria 1213, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 2047, de 20 de 

maio de 2025; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 

Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado 

Executivo, conforme processos SEI nº 23524.047311/2025-95 e SEI nº 23524.000382/2026-

13; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – 

RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONSTITUIR a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços contínuos visando o Gerenciamento e 

Operação da Manutenção Predial Preventiva, Corretiva e Preditiva, com fornecimento de mão 

de obra, materiais de consumo, peças, dispositivos, componentes, acessórios e materiais de 

reposição a serem faturados, serviços sob demanda e serviços especializados, necessários para 

a realização dos serviços aplicados aos sistemas, equipamentos e instalações prediais 

existentes no Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), bem como 

construções anexas, adjacentes e que por ventura possam ser construídas ou incorporadas à 

estrutura deste Hospital Universitário, filial da HU Brasil. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73986833&id_procedimento_atual=77219689&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=507ee8d39acf74b163a752fc1f554185ced6d9cd4a6e0fac3acc13194de9bcc1f78174762c83a55dbeef0df66f52bbd3db39ff08cd3c2478111f262fd493629a1ad57a94a83725fa2b6bef28f36fbffec8cbedc278ab22e654a72ac1c1aeedde
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74216313&id_procedimento_atual=77219689&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=32345f203775f18b877912fa06d47007b4aacb879a6dfa42a89521d154e58877f78174762c83a55dbeef0df66f52bbd3db39ff08cd3c2478111f262fd493629a1ad57a94a83725fa2b6bef28f36fbffec8cbedc278ab22e654a72ac1c1aeedde
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74216313&id_procedimento_atual=77219689&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=32345f203775f18b877912fa06d47007b4aacb879a6dfa42a89521d154e58877f78174762c83a55dbeef0df66f52bbd3db39ff08cd3c2478111f262fd493629a1ad57a94a83725fa2b6bef28f36fbffec8cbedc278ab22e654a72ac1c1aeedde
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Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores 

efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, 

constituírem a EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Hugo Deleon Sousa Ferreira – Arquiteto – SIAPE nº 3238565 

II - Integrante Demandante: Everton de Kassio Moraes Vasconcelos – Engenheiro 

Eletricista – SIAPE nº 1250576 

III - Integrante Demandante: Antônio Henrique da Silva Lira Cavalcante – Engenheiro Civil – 

SIAPE nº 3408334 

IV - Integrante Demandante: Lucas Mayron Anastácio Furtado – Engenheiro Eletricista – 

SIAPE nº 3436904 

V - Integrante Demandante: Isaac Diego Pereira de Sousa – Engenheiro Mecânico – SIAPE 

nº 3310415 

VI - Integrante Demandante: Yago D'vid Freitas Rosa – Assistente Administrativo – SIAPE 

nº 2070118 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, 

informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da 

Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de 

esclarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
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h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas 

competentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto 

da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados 

pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente 

fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser 

formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo 

do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 

1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão 

de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com 

dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída 

anteriormente. 

  

(assinado eletronicamente) 

LUCAS LOPES DE ARAUJO 

Chefe da Divisão de Administração e Finanças 

Portaria - SEI nº 24, de 13 de fevereiro de 2026 

HU-UFPI/HUBRASIL 

 


